INDICAÇÃO Nº 
147
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a criação de áreas de lazer, no Jardim Piratininga, Distrito de Cangaíba, no Município de São Paulo.

Justificativa:

A população do Jardim Piratininga, Distrito de Cangaíba, no Município de São Paulo, composta por cerca de 12.000 habitantes é bastante carente e encontra grandes dificuldades para desfrutar de áreas de lazer, cuja área mais próxima de lazer da região é o Parque Ecológico do Tietê.   

Há que se salientar, para tanto, que é dever do Estado formular políticas públicas voltadas à juventude, esporte e lazer, uma vez que grande parte da juventude não tem acesso aos clubes sócio-esportivos. Desta forma, torna-se fundamental a criação de espaços e equipamentos de lazer próximos às comunidades, para que os mesmos não tenham que arcar com custos de transporte.

Ademais, o investimento em áreas de lazer além de contribuir para a melhora da qualidade de vida dessa parcela da sociedade tão carente, acaba, também, contribuindo para a diminuição dos índices de criminalidade, envolvimento com drogas e, demais problemas sociais.

Diante do exposto, sirvo-me da presente Indicação no sentido de que o Estado envide esforços para concretizá-la.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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